
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Jequié

quarta-feira, 13 de dezembro de 2023 Ano IX - Edição nº 01891 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Jequié publica

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

121AED135178366FBF85FA0A7CBC0647



quarta-feira, 13 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01891 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Jequié

SUMÁRIO
• RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 372/2022.

• EXTRATO DO CONTRATO Nº 644/2023.

• EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 54/2023.

• DECISÃO DE RECURSO P.E 113/2023.

• EXTRATO DO CONTRATO Nº 646.2023 EXTRATO DE DISPENSA Nº 152.2023.

• EXTRATO DE CONTRATO Nº 650/2023.

• EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 153/2023

• RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 153/2023

• APOSTILAMENTO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 190/2022 DA TOMADA DE PREÇOS 01/2022 SMS.

• PORTARIA Nº 1065/2023 - LICENÇA PRÊMIO – EMILENE CERQUEIRA DE SOUZA.
PORTARIA Nº 1066/2023 - LICENÇA PRÊMIO – CLEITON DE JESUS SILVA.
PORTARIA Nº 1068/2023 - REVOGAÇÃO DA LICENÇA P/ACOMPANHAR CÔNJUGE – ANNE GRASIELLE MELO CARDOSO.

• LEI Nº 2349/2023 -  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE JEQUIÉ – ACIJ, VISANDO À REALIZAÇÃO DE CAMPANHA PROMOCIONAL INTITULADA “JEQUIÉ CIDADE NATAL”, QUE TERÁ
POR OBJETIVO FOMENTAR A ARRECADAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO.

• EXTRATO DO CONTRATO Nº 651.2023.

• DECRETO Nº 24893/2023 – NOMEAÇÃO – RUI CEZAR OLIVEIRA BAHIANO.
DECRETO Nº 24898/2023 – NOMEAÇÃO – MICHELI SILVA SANTOS.

• EXTRATO DE CONTRATO Nº 645/2023.

• EXTRATO DE DISPENSA Nº 151/2023.

• APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 2402023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0072022 SMS.

• HOMOLOGAÇÃO.

• DECISÃO CR 009 de 2023 - Agendamento sessão preços.

• EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

121AED135178366FBF85FA0A7CBC0647



quarta-feira, 13 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01891 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

    
 
 
 

 

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 372/2022, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 118/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 503/2022 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 22 
de dezembro de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01655 | Caderno 01 Diário Oficial do Município 003.  

 

Onde se lê: 

N° 372/2021 

Leia – se: 

N° 372/2022 
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Contrato

 

  

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 644/2023 

 
 
Processo: 436 /2023 
 
Inexigibilidade: 54/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
CONTRATADA: LEAD ASSESSORIA & NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.459.689/0001-90 sediada na 
Rua 72, CEP 74.781-180, Edifício QS Tower Sala 1507 – Jardim Goiás, Goiânia - Goiás. 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicais para contratação da banda 
de renome nacional: Gerson Rufino para uma apresentação musical no tradicional evento "Aviva Florestal" a ser realizado no 
Distrito de florestal, Jequié-Ba, neste ano de 2023. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOÇÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

. 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias -12/12/2023 a 09/04/2024. 
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Inexigibilidade

  
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 54/2023 

 
Processo nº: 436/2023 
 
Contrato nº:644.2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: LEAD ASSESSORIA & NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.459.689/0001-90 sediada na Rua 
72, CEP 74.781-180, Edifício QS Tower Sala 1507 – Jardim Goiás, Goiânia - Goiás. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicais para contratação da banda 
de renome nacional: Gerson Rufino para uma apresentação musical no tradicional evento "Aviva Florestal" a ser realizado no 
Distrito de florestal, Jequié-Ba, neste ano de 2023. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOÇÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias - 12/12/2023 a09/04/2024. 
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a exigência de comprovação 
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO Nº 650/2023 

 
 

 
Processo nº: 454/2023 
Dispensa nº: 153/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: A. VIEIRA DOS SANTOS FILHO, com endereço R DOUTOR ADEMARIO ELOY SILVEIRA, Nº 2, CAMPO DO 
AMERICA, JEQUIE/BA, CEP 45.203-175, inscrita no CNPJ sob nº. 48.924.421/0001-35. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS PARA 46 (QUARENTA E SEIS) SALAS DA NOVA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global estimado de R$ 17.484,00 (dezessete mil quatrocentos e oitenta e quatro reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 13/12/2023 a 09/06/2024. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 153/2023 

 
 

 
Processo nº: 454/2023 
Contrato nº: 650/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: A. VIEIRA DOS SANTOS FILHO, com endereço R DOUTOR ADEMARIO ELOY SILVEIRA, Nº 2, CAMPO DO 
AMERICA, JEQUIE/BA, CEP 45.203-175, inscrita no CNPJ sob nº. 48.924.421/0001-35. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS PARA 46 (QUARENTA E SEIS) SALAS DA NOVA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global estimado de R$ 17.484,00 (dezessete mil quatrocentos e oitenta e quatro reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 13/12/2023 a 09/06/2024. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA A. VIEIRA DOS SANTOS FILHO, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE MÓVEIS PLANEJADOS 
PARA 46 (QUARENTA E SEIS) SALAS DA NOVA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA, ratifico com 
fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 153/2023. Jequié, 13 de dezembro de 
2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 APOSTILAMENTO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

DO CONTRATO 190/2022 DA TOMADA DE PREÇOS 01/2022 SMS 
 

 
IMPACTO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.935.550/0001-90, com sede na Rua 15 de Novembro, n° 38, Sala 04, 

Edifício Fénix Center, Bairro Centro, Simões Filho- BA, CEP 43.700-000, denominado CONTRATADO, observando a Licitação, 

Tomada de Preços nº 001/2022, Terceiro Termo Aditivo do Contrato 190/2022, celebrado em 06/11/2022 objetivando a contratação 

de empresa para realizadas reformas em Unidades de Saúde do Município. 

 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Contratação de Empresa Especializada para realização das reformas das Unidades 

de Saúde da Família Milton Rabelo e Unidades de Saúde da Família Virgílio Tourinho, do Centro de Saúde Sebastião Azevedo e 

do Prédio do SAMU-192 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
 
Unidade: 1402 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Ativ: - 2111 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS 
Elemento: 44. 90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recursos: 15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
Unidade: 1402 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Ativ: - 2111 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS 
Elemento: 44. 90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recursos: 16010000 -TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento. 

 
Jequié - BA, 13 de dezembro de 2023. 
   

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito Municipal 
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                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 
Prefeitura Municipal de Jequié - Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203-960: Fone (73)3526-8013                                                                                                                         

 
 

 

 
LEI Nº  -  2.349              -     EM  13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 

INDUSTRIAL DE JEQUIÉ – ACIJ, VISANDO À 

REALIZAÇÃO DE CAMPANHA PROMOCIONAL 

INTITULADA “JEQUIÉ CIDADE NATAL”, QUE 

TERÁ POR OBJETIVO FOMENTAR A 

ARRECADAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 

MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono seguinte 

Lei: 

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com a 

Associação Comercial e Industrial de Jequié – ACIJ, inscrita no CNPJ Nº 

14.158.349/0001-60, com finalidade de apoiar a Campanha Promocional intitulada 

“Jequié Cidade Natal”, e desta forma fomentar a arrecadação direta e indireta do 

Município. 

  

Parágrafo Único: Na celebração do convênio nos termos desta Lei, poderá o 

Município de Jequié, disponibilizar recursos financeiros no valor de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), visando à consecução dos objetivos da Campanha. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por de 

crédito adicional especial a ser aberto por Decreto do Poder Executivo, na forma 

especificada no Anexo Único da desta Lei e observado o disposto no art. 43 da Lei nº 

4.320/1964. 
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Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Registre-se   e Publique-se.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO EM, 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

           =PREFEITO = 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 2.349 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO ÚNICO 

(da  Lei nº 1.349/2023) 

 

 

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Unidade: 09.01 -Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Função: 23 – Comércio e Serviços 

Subfunção: 691 – Promoção Comercial 

Programa: 012 – Desenvolve Jequié 

Atividade: 4.001 - Incentivo ao desenvolvimento do comércio 

Natureza: 3.3.50 

Fonte: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Valor: R$80.000,00 (oitenta mil reais) 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 651/2023 

 
 

 
Processo nº: 467/2022 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 375/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: D E W COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, com endereço à Av. Cesar Borges, n° 
14 B, Andar 1, Centro, Terra Nova-BA, CEP 44.270.000,00, CNPJ/MF Sob o 32.756.901/0001-02. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL E PASTA EM 
FORMATO OFÍCIO PARA OS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
 Valor Global estimado de: R$ 97.526,00 (noventa e sete mil quinhentos e vinte e seis reais). 
 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 13.12.2023 a 11.12.2024.  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 645/2023 
 
Processo nº: 433/2023 
 
Dispensa nº: 151/2023 
 
Contratante: SUMTRAN- SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 23.982.047/0001-01, cuja sede localiza-se na Rua Nestor Ribeiro, nº 593, Centro, Jequié-Bahia.  
 
Contratada: HE NET TELECOMUNICAÇÃOES LTDA, com endereço na Rua Dr. Arlindo Alves Pereira, nº 44, A, 
Copacabana, Caculé/Ba,  CEP: 46.300-000, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob. Nº 07.146.090/0001-72. 
 
Objeto: contratação de empresa para instalação e fornecimento de 500mb/bl de internet, incluindo o fornecimento de mão de 
obra e os materiais necessários, para atender as necessidades da Superintendência Municipal de Trânsito - SUMTRAN, pelo 
período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses – 12/12/2023 A 10/12/2024. 
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EXTRATO DE DISPENSA Nº 151/2023 
 
Processo nº: 433/2023 
 
Contrato nº: 645/2023 
 
Contratante: SUMTRAN- SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 23.982.047/0001-01, cuja sede localiza-se na Rua Nestor Ribeiro, nº 593, Centro, Jequié-Bahia.  
 
Contratada: HE NET TELECOMUNICAÇÃOES LTDA, com endereço na Rua Dr. Arlindo Alves Pereira, nº 44, A, 
Copacabana, Caculé/Ba,  CEP: 46.300-000, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob. Nº 07.146.090/0001-72. 
 
Objeto: contratação de empresa para instalação e fornecimento de 500mb/bl de internet, incluindo o fornecimento de mão de 
obra e os materiais necessários, para atender as necessidades da Superintendência Municipal de Trânsito - SUMTRAN, pelo 
período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses – 12/12/2023 A 10/12/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 240/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A, com endereço na Rua Javari, Nº 1255, lote 257-B Distrito Industrial I, Manaus-AM, 
inscrita sob CNPJ n.º 81.243.735/0019-77/0001-10, denominado, CONTRATADO, observando o Pregão Eletrônico nº 
007/2022, para o Contrato nº 240/2023, celebrado em 27/07/2023 objetivando a aquisição de tablets, conforme 
processo administrativo 78192/2022. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: A aquisição de 600 tablets no valor total de R$ 400.200,00 
(quatrocentos mil e duzentos reais), Adesão a Ata de Registro de Preços nº 09/2022, oriundas do Pregão Eletrônico 
nº 007/2022, processo administrativo nº 78192/2022 da Secretaria Municipal de Inovação de Tecnologia.. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2104 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

ELEMENTO: 44905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO FEDERAL – 

BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

ELEMENTO: 44905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO FEDERAL – 

BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2122 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - USF 

ELEMENTO: 44905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO FEDERAL – 

BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 13 de dezembro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº029 /2023 

Processo Administrativo: 373/2023 
Pregão Eletrônico: 029/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico 
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura - Diário Oficial do Município, edição de nº 01845/2023. 

Jornal Correio da Bahia, ed ição de 03/10/2023 Diário Oficial da União, ed ição de 03/10/2023. 

Data abertura: 19 de outubro de 2023- 08h 
Local : WWW.LICITACOES-E.COM.BR 

Objeto: Contratação de empresa especial izada para real izar os serviços de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar, produzido nas unidades de saúde e demais 
setores ligados a Secretaria Municipal de Saúde. 

Contratada: 

TERRAZUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
29.013.697/0001-17. Foi negociado para o Item 1 o menor valor global de R$169.992,00 (cento e sessenta e 
nove mil novecentos e noventa e dois reais). 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA CIDADE DE JEQUIÉ- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR 
o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório 
acima especificado. 

Jequié-BA, ----13- de 0G .Z,G M-(3go de 2023. 

Jar1011 Pereira dos Santos 
.,ecrtt~tltul~lp;J de 8add1 
Decreto 11• 23. 542/20ae 

Marl antos 
Secret ipal de Saúde 
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Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2023 

 

 

 

Termo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro nº 001/2023 da Ata de Registro de Preços nº 

223/2023 celebrada entre o Município de Jequié e a Empresa VIVRE COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSP. LTDA, em 01 de Dezembro de 2023, conforme reza os artigos 40, 

XI, 55, III e 65, II, d, da Lei Federal nº 8.666/93, objetivando que seja modificada a 

Cláusula Segunda da Ata de Registro de Preço original que passa a vigorar com novos 

valores, conforme manifestações integrantes do Processo: 

 
LOTE 45 – LIDOCAÍNA 2% SEM VASO CONSTRICTOR FRASCO C/ 20 ML  

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
% VALOR UNIT 

REAJUSTADO 
VALOR 
TOTAL 

001 
HYPOF
ARMA 

100 FR 

 

LIDOCAÍNA 2% SEM VASO 
CONSTRICTOR FRASCO C/ 20 ML R$ 5,68 7,1% R$ 6,08 R$ 608,00 

 

 

Jequié, 20 de Dezembro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

CONCORRÊNCIA 009/2023 

 

DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO NO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DO 

ENTORNO DA LAGOA DO DERBA CONFORME 

CONTRATO FINISA 0615732-86. REAVALIAÇÃO 

DA ANÁLISE DA CAPACIDADE TÉCNICA DAS 

EMPRESAS. 

 

Na qualidade de PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA, e exercendo as atribuições que me 

foram conferidas por lei, especialmente sob a égide da Lei nº 8.666/93, apresento a presente 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO referente ao recurso interposto no âmbito do 

processo licitatório da Concorrência Nº 009/2023. Este processo visa à seleção de uma empresa 

qualificada para a revitalização do entorno da Lagoa do Derba, em conformidade com o estipulado 

no contrato FINISA 0615732-86. 

 

Após uma análise criteriosa dos elementos apresentados neste caso, incluindo o recurso 

apresentado pela Superiore Engenharia Ltda e a contrarrazão apresentada pela Global Materiais, 

Serviços e Manutenção Ltda, bem como as informações adicionais e contrapontos fornecidos pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Procuradoria-Geral do Município e Comissão Permanente de 

Licitação, procedi à elaboração desta decisão.  

 

Em seu recurso, a Superiore Engenharia Ltda expressa sua posição acerca da documentação 

apresentada pela empresa Global Materiais, Serviços E Manutenções Ltda no processo licitatório. 

Segundo a Superiore Engenharia, a Global Materiais submeteu cinco Certidões de Acervo Técnico, 

emitidas em nome de seus responsáveis técnicos. No entanto, apenas uma destas certidões 

menciona o item "ESTACA", e ainda assim, não corresponde à especificação requerida no edital.  

 

Adicionalmente, a Superiore Engenharia Ltda enfatiza que, em contraste, submeteu as suas 

próprias Certidões de Acervo Técnico alinhadas com cada requisito detalhado no edital. Todas 

essas certidões foram emitidas em nome de seu responsável técnico, Sr. Gleno Carvalho de Castro 

Abreu. A empresa argumenta que essa apresentação de documentação, conforme os critérios do 

edital, demonstra sua plena qualificação técnica. Com base nesse argumento, a Superiore 

Engenharia Ltda pleiteia ser reconhecida como apta e, consequentemente, habilitada para a 

licitação em questão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Em resposta, a Global Materiais, Serviços e Manutenção Ltda apresentou suas contrarrazões, 

enfatizando que cumpriu com os requisitos técnicos estabelecidos pelo edital. A empresa destacou 

que forneceu atestados de capacidade técnica, os quais comprovam a execução de serviços 

similares em complexidade e escopo ao projeto mencionado, demonstrando assim sua experiência 

no aspecto de maior relevância técnica. Ademais, a Global Materiais reiterou que, de acordo com o 

artigo 30, § 3º, da Lei 8.666/93, é permitida a comprovação de aptidão para a execução de obras ou 

serviços de natureza semelhante, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, através de atestados ou certidões, sustentando que suas submissões atendem 

integralmente às exigências do edital e, por conseguinte, a empresa deve ser habilitada no 

processo. 

 

Em contrapartida, a mesma empresa questionou a habilitação da Superiore Engenharia Ltda, 

argumentando que esta última não demonstrou a capacidade técnica necessária. Além disso, a 

Global Materiais alegou que a Superiore Engenharia não atende aos requisitos de qualificação 

econômico-financeira, justificando que o balanço patrimonial apresentado pela Superiore não estava 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia (JUCEB) e apresentava uma 

assinatura de contador ilegível. A Global Materiais também apontou uma possível irregularidade no 

ato da Superiore Engenharia ao se declarar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(ME/EPP) no processo, o que lhe conferiria vantagens em licitações, sem cumprir os requisitos 

legais para tal enquadramento. 

 

Posteriormente, após a verificação da tempestividade dos atos processuais, o processo foi 

encaminhado para análise técnica da Secretaria de Infraestrutura. O parecer técnico concluiu que a 

Global Materiais não atendeu às exigências do edital, especificamente no item 6.1.3, d, subitem 

1.0.3. Quanto à Superiore Engenharia, a equipe de engenharia civil atestou o cumprimento de todas 

as exigências contidas na qualificação técnica do edital. 

 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) manifestou-se, concordando com as conclusões 

técnicas do setor responsável. Em relação à qualificação econômico-financeira, a CPL considerou o 

balanço patrimonial da Superiore Engenharia regular, após diligências realizadas no site da JUCEB. 

Contudo, quanto ao pedido de participação como EPP, a CPL sugeriu a inabilitação da Superiore 

Engenharia, baseando-se no descumprimento do artigo 3º, § 4º, IV, da LC 123 de 2006. 

 

Por sua vez, a Procuradoria-Geral do Município emitiu um parecer jurídico, apontando que a 

declaração equivocada da Superiore Engenharia quanto à sua classificação como ME/EPP impede 
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sua participação na licitação, em vista do descumprimento da legislação federal pertinente às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. A Procuradoria recomendou a inabilitação da 

empresa, baseando-se em precedentes estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Jequié. 

 

Em relação à Global Materiais, Serviços e Manutenção Ltda, a Procuradoria-Geral destacou que a 

competência para analisar a qualificação técnica de empresas de engenharia civil recai sobre a 

Secretaria de Infraestrutura. Tendo em vista o parecer desfavorável emitido por esta Secretaria em 

relação à Global Materiais, a Procuradoria sugeriu que as decisões técnicas especializadas dos 

engenheiros civis sejam seguidas. 

 

Com base nestes desenvolvimentos, o processo licitatório me veio concluso para decisão final. 

 

No que concerne à situação da Superiore Engenharia Ltda, verificou-se que, apesar do 

reconhecimento de sua capacidade técnica pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, houve uma 

declaração inadequada relativa ao seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. De 

acordo com os preceitos da Lei Complementar nº 123 de 2006, especificamente em seu artigo 3º, 

parágrafo 4º, inciso IV, a empresa em questão não se enquadra nas condições estabelecidas para 

obter os benefícios de EPP, devido à participação do seu único sócio em outra empresa cuja receita 

ultrapassa o limite legalmente estabelecido. Assim, considerando estes fatos, decido pela 

manutenção da inabilitação da Superiore Engenharia Ltda neste processo. Vejamos a previsão 

legal:  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a 

sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 

12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa 

jurídica:  
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IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput deste artigo; 

 

Neste sentido é o Informativo n° 87 do TCU, interpreta a omissão por parte do licitante de informar 

que não possui condição de EPP, a saber: 

 

“A omissão de empresa em informar que não mais se encontra na condição de 

empresa de pequeno porte, associada à obtenção de tratamento favorecido em 

licitações, justifica a sua inabilitação para participar de licitação na Administração 

Pública Federal” 

 

Desta forma, por afronta aos dispositivos da Lei Complementar nº 123 de 2006, deve a Superiore 

Engenharia Ltda ser inabilitada.  

 

Por outro lado, em relação à Global Materiais, Serviços e Manutenção Ltda, o parecer técnico da 

Secretaria de Infraestrutura informa que a empresa não comprovou sua capacidade técnica para a 

execução do contrato. Esta conclusão, fundamentada no parecer técnico emitido por Engenheiro 

Civil vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, evidencia a necessidade de inabilitar a 

empresa do processo licitatório, a fim de preservar os interesses públicos envolvidos e assegurar a 

eficácia e a qualidade da obra a ser realizada.  

 

Essa inabilitação é resguardada pela Súmula nº 263 do TCU, que afirma que 

 

SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 

execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 

complexidade do objeto a ser executado. 

 

Desta forma, por não ter a empresa Global Materiais, Serviços e Manutenção Ltda demonstrado a 

capacidade técnica solicitada, deve ser inabilitada.  
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Adotar a argumentação do recurso seria afrontar a isonomia que deve imperar no certame e, 

portanto, favorecer o interesse do licitante, em detrimento dos demais. Nesse sentido: 

 

LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.MANDADO DE SEGURANÇA 

INABILITAÇÃO DA IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTO EXIGIDO NO EDITAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. O edital do certame não deixa dúvidas 

quanto à documentação exigida para qualificação técnica, razão por que, 

não apresentada oportunamente, inabilitado o concorrente SEGURANÇA 

DENEGADA. (Mandado de Segurança Nº. 70049112444, Primeiro Grupo de 

Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado 

em 05/10/2012) 

 

Com base nessa análise e no compromisso com a integridade do processo licitatório, decido pelo 

PARCIAL DEFERIMENTO DOS PEDIDOS contidos no recurso apresentado pela Superiore 

Engenharia Ltda, para declarar inabilitada a Global Materiais, Serviços e Manutenção Ltda, dada a 

insuficiência de comprovação da sua capacidade técnica. Paralelamente, decido pelo PARCIAL 

DEFERIMENTO DOS PEDIDOS apresentados pela Global Materiais, Serviços e Manutenção Ltda, 

para inabilitar a Superiore Engenharia Ltda, em virtude do descumprimento da Lei Complementar nº 

123 de 2006, especificamente em seu artigo 3º, parágrafo 4º, inciso IV. 

 

Assim, determino a Comissão Permanente de Licitação – CPL que dê continuidade ao processo 

com as empresas que permanecem qualificadas, seguindo todos os procedimentos legais e 

normativos aplicáveis. 

 

Publique-se para conhecimento geral e para os devidos fins legais. 

 

Dada em Jequié/BA, aos 13 de dezembro de 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 
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Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 
CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: administracao@jequie.ba.bov.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da Concorrência 009/2023 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DO ENTORNO DA 

LAGOA DO DERBA CONFORME CONTRATO FINISA 0615732-86.”. 

 

De acordo com a decisão tomada pelo Prefeito Municipal de Jequié, Bahia, referente aos 

recursos submetidos, e visando a continuidade do processo licitatório em questão, 

informamos que a sessão para análise das propostas de preço relativas à Concorrência nº 

009/2023 está marcada para o dia 19 de dezembro de 2023, às 09:30 horas. A sessão 

ocorrerá no Auditório da Prefeitura Municipal de Jequié, localizado na Avenida Ulisses 

Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, em sua sede provisória. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que se dê 

publicidade. 

 

Jequié/BA, 13 de dezembro de 2023. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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